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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob            
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, Maurício André Marques de Oliveira, 
inscrito no CPF/MF sob n. º 101.209.668-83 e portador da cédula de identidade                     
n.º 10.549.097-0 e a empresa, 
 

CEMIM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., sediada na Rua Guaporé, n.º 74, 
Bairro Higienópolis, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, CEP 13.417-290, Telefone 
(19) 3426-5268, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.799.379/0001-90 e Inscrição Estadual Isenta, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Marcela Melloni Fleuri, 
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Avenida Laranjal Paulista, n.º 2.900, 
Campestre, na cidade de Piracicaba/S.P, portadora da cédula de identidade R.G. sob              
n.º 33.585.074-1 e inscrita no C.N.P.F./MF sob n.º 302.422.198-02, 
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem 
celebrar o presente aditamento ao contrato decorrente da Licitação em epígrafe, com inteira 
sujeição à Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º  38/2017. 
1.2.Objeto: prestação de serviços para realização de exames laboratoriais para os servidores 
do Semae. 
1.3.Assinatura: 10/07/2017. 
1.4.Prazo inicial: 11/07/2017. 
1.5.Prazo final: 10/07/2018. 
1.6.Valor total: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
1.7.Dotação 15 - Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398 do exercício de 2017. 
1.7.1.Empenho n.º 1027/2017 - Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
Dotação 11 - Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398 do exercício de 2018. 
1.7.2.Empenho n.º 45/2018 - Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
1.7.3.Empenho n.º 1170/2018 - Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
1.8.Dotação 13 - Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398 do exercício de 2019. 
1.8.1.Empenho n.º 63/2019 - Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
1.8.2.Empenho n.º 1249/2019  - Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
1.9.Dotação 13 - Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398 do exercício de 2020. 
1.9.1.Empenho n.º 54/2020 - Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
1.9.2.Empenho n.º 1170/2020 – Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
1.10.Dotação 13 - Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398 do exercício de 2021. 
1.10.1.Empenho n.º 56/2021 – Valor R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
 
   CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRIMEIRO ADITAMENTO 
2.1.Termo n.º 17/2018. 
2.2.Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato sem aplicação de reajuste. 
2.3.Vigência: 10/07/2019. 
2.4.Valor do aditamento: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
2.5.Valores unitários inalterados. 
2.6.Valor total do contrato: R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais). 
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2.7.Fundamento Legal: incisos II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93. 
2.8.Assinatura: 10/07/2018. 
  
2. CLÁUSULA TERCEIRA – DO SEGUNDO ADITAMENTO 
3.1. Termo n.º 12/2019. 
3.2.Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato sem aplicação de reajuste. 
3.3.Vigência: 10/07/2020. 
3.4.Valor do aditamento: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
3.5.Valores unitários inalterados. 
3.6.Valor total do contrato: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 
3.7.Fundamento Legal: incisos II, do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93. 
3.8.Assinatura: 09/07/2019. 
 
3. CLÁUSULA QUARTA – DO TERCEIRO ADITAMENTO 
4.1.Termo n.º 14/2020. 
4.2.Objeto: supressão de valor e prorrogação do prazo de vigência do contrato sem aplicação 
de reajuste. 
4.3.Vigência: 10/07/2021. 
4.4.Valor da Supressão: R$ 9.562,50 (nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
4.5.Valor da Prorrogação: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
4.6.Valores unitários inalterados. 
4.7.Valor total do contrato: R$ 34.037,50 (trinta e quatro mil, trinta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
4.8.Fundamento Legal: art. 65, I, §1º e art. 57, II, ambos da Lei n.º 8.666/93. 
4.9.Assinatura: 10/07/2020. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
5.1.O presente termo tem por objeto a supressão de valor de aproximadamente 91,88% 
(noventa e um inteiros e oitenta e oito centésimos por cento) do valor total do contrato e a 
prorrogação do prazo de vigência sem aplicação de reajuste, conforme razões constantes 
nos autos. 
 
    CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1.Em razão da prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, seu 
termo final ocorrerá em 10 de julho de 2022. 
 
    CLÁUSULA SÉTIMA - DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES 
7.1.O presente aditamento é composto pelos seguintes valores: 
7.2.Supressão de valor (período 11/07/2019 à 10/07/2020): R$ 10.015,00 (dez mil e quinze 
reais). 
7.3.Prorrogação do prazo de vigência: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
7.4.Os valores unitários mantém-se inalterados conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNITÁRIO 

1 120 un EXAME LABORATORIAL COLESTEROL TOTAL R$ 4,00 
 

2 60 un EXAME LABORATORIAL DOSAGEM ACIDO HIPURICO U R$ 12,50 

3 60 un EXAME LABORATORIAL DOSAGEM ACIDO METIL HIPURICO U R$ 12,50 

4 120 un EXAME LABORATORIAL GAMA GT R$ 5,00 

5 600 un EXAME LABORATORIAL GLICEMIA DE JEJUM R$ 4,00 

6 600  un EXAME LABORATORIAL HEMOGRAMA  R$ 7,50 
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7 5  un EXAME LABORATORIAL PARASITOLOGICO DE FEZES  R$ 5,00 

8 60  un EXAME LABORATORIAL TRANSAMINASE G. PIRUVICA (TGP)  R$ 4,00 

9 60  un EXAME LABORATORIAL TRANSAMINASE OXALACETICA (TGO)  R$ 4,00 

10 120  un EXAME LABORATORIAL TRIGLICERIDES  R$ 5,00 

11 5  un EXAME LABORATORIAL VIRUS DE SUPERFÍCIE DA HEPATITE B  R$ 16,50 

12 5  un EXAME LABORATORIAL ANTÍGENO SUPERFICIAL DA HEPATITE B  R$ 16,50 

13 5  un EXAME LABORATORIAL ANTICORPOS DO VÍRUS HEPATITE C  R$ 30,00 

 

7.5.As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários do exercício de 2021, 
correspondente à Dotação 13 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398, garantidas através do Empenho n.º 1214/2021. 
7.6.Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa a ser de R$ 34.922,50 
(trinta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 
 
    CLÁUSULA OITAVA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
8.1.As partes, em comum acordo, resolvem celebrar o presente aditamento com fundamento 
no art. 65, I, §1º e art. 57, II, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
  CLÁUSULA NONA – DO FORO 
9.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
5. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1.A CONTRATADA declara que não houve rompimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato com a realização do presente aditamento e renuncia, desde já, à interposição de 
qualquer ação futura tendo por objeto essa questão. 
10.2.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas 
pelo presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este termo aditivo. 
10.3.Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 
 

Piracicaba, 09 de julho de 2021. 
 

 

 
Maurício André Marques de Oliveira 

SEMAE 
Marcela Melloni Fleuri 

CONTRATADA 
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